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A/1ieo 30. Os reembolsos mensais ser ão feitos ao interessado até o
quinto dia subsequente ao do vencimento de cada mês de locaç ão, contra apre
sentaç<7o de recibo, na Tesouraria da Prefeitura, iniciando-se a partir do m ês de
Dezembro de 1.994.
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J OAO PALEOLOGE GUlMARAES
Sec rej ário da SAF

A rtigo 5°. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

F
Prefeitura Municipal, . ({Agudos, 02 dezembro de 1994.
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I.EI ,"0 2.6.;9 DE 02 DE Dt.7.EM BRO Df:" 1.994.
QUf: A (rrORlZA REEMBOLSO DE
VALOR PARA O FIM QUE ESPECI
FICA E DÁ O(TfRAS PROVlDF.N
C/AS

:I!ARCO AJY FON IO DA SIL VA , Prefeito Municipal de Agudos, no liSO

de slIas atribu íções legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Agudos aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

A /1ieo r Fica o Chefe do Executivo autorizado a reembolsar ao
Comandante do 30 Pelotão PA1 da 5' Cia PA1 do 4 ° BPM-I, mensalmente.
importância de RS 180,00 (cento e oitenta reais) , à titulo de alugu el de residência
em Agudos-SI',

Artigo r. O valor constante do artigo anterior será reajustado em I ode
Junho de 1,995, de acordo com lndice definido pela Municipalidade.

A/1igo ,/". As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da
dotaç ão 3132-01- Outros Serviços e Encargos - 2 Gabinete do Prefeito - 2.1 Che
fia do Executivo .
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